
No | 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.573/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais; e tendo em vista a disposto no Inciso Il do Artigo 45 da “LOM” — LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

| Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, na forma da Lei Complementar 
nº. 134/2023 e suas aliorações: 

ET Cristina de Almei — 
as adia Assessor de Politicas Públicas CCL-07 

Silva Krugel a 

Gilcimar Pereira dos Santos Assessor de Plenário CCL-08 
a SS 

Assessor de Fiscalização e de Relações | 

Institucionais e Comunitárias 
Fabiano Marcelino Lorenzon CCL-02 

Assessor de Fiscalização e de Relações 
Reginalva Aparecida Caprioli 

Claudio Laiber 

Institucionais e Comunitárias CCL-02 

Gerente de Planejamento, infraestrutura e | car.03 
Logistica 

Cecilia Mesquita Goncalves 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de maio de 2025. 

; SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

É Assessor de Politicas Públicas CCL-07 
Gobbi 

Jose Ricardo Barbosa j se 
Rodrigues" Assessor Especial Júnior CCL-08 

Andre Silva Santos | Assessor de Plenário CCL-08 

Fernando Luiz Soares | Assessor Especial Júnior |; CCL-08 
Carlos Henrique Salino Assessor de Fiscalização e de Relações CCL-02 

Nogueira Institucionais e Comunitárias , | 


